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Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E

RELACOES
Prefeitura Municipal de Crateus

Data
i2JosÍ2o2s

Responsável
Comissão De Planejamento

I t. orscnrçÃo DA NECESSTDADE DA coNrRArAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Crateús enfrenta um problema operativo significativo devldo
à insuficiência dê espaçôs adêquâdos parê armazênar êstruturas metálicas e
artesanais essenciais para a realização dos evêntos do município. Atualmente, não há
instalações disponíveis que atendam âos rêquisitos técnicos dê consêrvação e
segurança necessários para esses materiais. Este cenário compromete os serviços
prestados, afetando diretamente a capacidade do município de organizar eventos
culturais ê sociais que são crucials para o envolvimento comunitário e o
desenvolvimento local, conforme preconizado pelos princípios de eficiência ê interesse
público do art. 5' da Lêi n" 14.133/2021.

Se a demanda por um galpão adequado não for atendida, as consequências incluirão a
interrupção das atividades culturaís, atrasos na montagêm e desmontagem de
eventos, e um possível aumento nos custos associados ao armazênamento
inadequado das estruturas metálicas. Esses impactos podem comprometer o
atendimento às metas institucionais vinculadas à promoção cultural e social da
cidade, além de afetar negativamentê a imagem instítucional da Prefeitura junto à

comunidade.

Os resultados pretendidos com a contratação do galpão incluem a continuidade
adequada dos serviços de apoio logÍstico aos eventos municipais, a melhoria das
condições de armazenamento, ê a otimizaçâo dos recursos humanos e mãteriais da
Administração. Este projeto êstá em consonância com os objetivos estratégicos de
modernização e adequação legal, além dê promover uma gestáo mais eficaz dos ativos
municipais. Embora não esteja vinculado a um Plano de contratação Anual, a
execução desta contratação é de êxtrema relevância para garàntir que a Prêfeitura de
Crateús continue a atender as demandas culturais e sociais de sua população de
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Portanto, a locação do galpão proposto se apresenta como medida indispensável para

resolver as questões operacionais identificadas e permitir que a PreÍeituÍa atinja sêus
objetivos institucionais, conforme a análise integrada do processo administrativo
consolidado. A contratação está plenamente alinhada com os princípios e obrigaçÕes
estabelecidos nos arts. 5", 6",'ll e l8, § 2" da Lei n" 14.133/2021, garantindo a promoção
do interesse público e a eficiência administrativa.

I z. nnee REeursrrANTE

Área requisita nte

SECRETARIA MUN. DE COMUN. SOCIAL E

RELACOES PUBLICAS

Responsávêl

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

I s. oescnrçÃo Dos REeursrros DAcoNTRATAçÃo

Para atender à demanda identificada pela Prefeitura Municipal de Crateús, faz-se
necessária a locação de um imóvel do tipo galpão, situado na Rua lnstituto Santa lnês.
Este galpão será destínado ao armazenamento de estruturas metálicas e artesanais
utilizadas em eventos municipais, oferecendo um espaço seguro e adequado que
assegure a preservação e a integridade dos materiais essenciais para a realizaçãô
contÍnua das atividades culturais e sociais promovidas pelo municÍpio. Este requisito
técnico é fundamental para garantir a eficiência logÍstica na montagêm e
desmontagem das estruturas, além de salvaguardar o patrimônio público conforme os
princÍpios da economicidade e eficiência destacados no art.5" da Lei n" 14.13312C.21.

Os padrões mínimos de qualidade exigem que o galpão atenda a critérios dê
seguranÇa, acessibilidade e capacidade de armazenamento compatÍveis com âs
necessidades identificadas. Dêverá ainda apresêntar condiçôes estruturais que
garantam a proteção contra intempéries e outros eventuais danos, refletindo a
necessidade de evitar gastos desnecessários e permitir o uso prolongado dos matêriais
estocados. Justifica-se tecnicamente a necêssidade de tais padrÕes, uma vez que
impactam diretamente nos objetivos estratégicos da administração pública êm
promover eventos de qualidade sem interrupçôes dêcorrentês de insuficiência de
insumos.

Embora o catálogo eletrônico de padronização oferêça benefícios de estandarização,
no presente contexto não se identificam itêns compatíveis que atêndam às
especificidades da demanda, justificando, assim, a ausência de sua utilização. Nessa
linha, a vedação da indicação de marcas ou modelos específicos segue o princípio da
com petitividade, garantindo que quaisquer exceções permanêçam tecnicamente
justificadas e necessárias para o atendimento do interesse público.

Para a execução eficiente, será crucial que a locação do imóvel permita acesso fácil e
rápido aos eventos, minimizando custos administrativos e logÍsticos elevados.
Ademais, a execução deverá incluir suporte técnico para manutenção básica das
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instalaçôes locadas, assegurando sua funcionalidade completa durante todo o período
de locação.

como parte das diretrizes de sustentabilidade, sempre que possível, esperâ-se o uso
de práticas sustentáveis na operâção do imóvel, como redução do consumo de
energia e correta gestão de resÍduos, integrando-as na operação sem inflacionar os
custos ou interferir nas êspecificidades do galpão locado. caso a natureza da demanda
não permita sua aplicação, a prioridade permanece nas espêcificidades técnicas
indicadas.

Assim sendo, os requisitos acima têm como objêtivo guiar o levantamento de
mercado, assegurando que os fornecedores possam atender aos critérios técnicos e
operacionais mínimos necessários. A avaliação destas condições possibilitará uma
escolha que mêlhor atenda as nêcessidadês do municÍpío, conforme embasado pelos
arts. 5", 'l8 ê, quando aplicável, o art. 20 da Lei n" 14)33/2021. Os critérios estabelecidos
refletêm a necessidade do Documento de Formalização da Demanda e serão
fundamentais para orientar a identificação da solução mais vantajosa, contribuindo
para uma contratação que produza os melhores resultados para a administração
pública.

| +. reveruraMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado para a presente contrataçãô foi realizado com base êm
Laudo Técnico De Vistoria lmobiliária, elaborado por profissional habilitado, contêndo
informaçôes técnicas sobre a localização, condições estruturais, área útil,
acessibilidade e adequação do imóvel às necessidades da Administração. Esse
documento também apresenta uma estimativa de valores praticados no mercado
para imóveís com caracterÍsticas similares, servindo de basê para a definição do prêço
de referência da contratação.

A utilização do laudo técnico assegura maior objetividade e respaldo técnico à tomada
de decisão, garantindo que a escolha do imóvel esteja em conformidade com os
princípios da economicidade, da eficiência e do interesse público.

I s. orscnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM roDo

o galpão será locêdo por um período de 12 meses e deve oferecer caracterÍsticas
adequadas para o armazenamento sêguro e a logística eficiente do manuseio dos
materiais. As condições de acesso, segurança e espaço são elementos fundamêntais
para o cumprimento dos requisitos defínidos, garantindo que o armazenamento das
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A solução proposta consiste na locação de um imóvel do tipo galpão, localizado na Rua
lnstituto Santa lnês, com a finalidade de armâzênar estruturas metálicas e artesanais
utilizadas em eventos do município de crateús. Esta locação visa atender à
necessidade identificada de um espaço adequado para a conservação e segurança dos
materiais, essenciais para a realização de atividades promovidas pela Prefeiturà
Municipal de Crateús.
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estruturas atendam ao seu propósito sem risco de dano ou pêrda.

A êscolha pêla locação se fundamenta na análise de mêrcado, que indica ser mais
econômico e viável do que a construção e manutenção dê uma infraestrutura própria,
confirmando a adequação da solução ao cenário atual e à rêalidade financeira da
adminiíração. Este arranjo logÍstico contribui para a agilidãde nas operações de
montagem e desmontagem durante eventos, assegurando que as atividades culturais
e sociais do município ocorram sem interrupçôes.

Concluindo, a locação do imóvel atende aos objetivos de garantir segurança e
conservação adequada dos materiais, está alinhada aos princípios da êficiência,
economicidade e interesse público conformê a Lêi n" 14.133/2021, e representa a

alternativa mais prática e vantajosa para atender à demanda do municÍpio, conforme
detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

ITEM DEscRrçÁo

1 LocAçÀo DE IMÓVEL

I z. esrvalve Do vALoR DA coNTRATAÇÃo

DEscRrçÃo

LocAçÂo DE rMóVEL

QTD.

l2,ooo

UND.

Mês

QID.

t2,ooo

UND.

Mês

V. UNÍT (RI}

6.OOO,OO

V.TOTAL (RS)

72.000,oo

tÍÊM

I a.:uslrtcarvAs eARA o eARcELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

O parcelamento do objeto, conforme art.40, V b da Lei n" 14.133/2021, visa
ampliar a competitividade (art. 11) e deve ser promovido quando viávêl e vantajoso para
a Administraçáo, sendo esta análise obrigatória no ETP (art. ,l8, 

§2"). Examinando a
divisâo por itens, lotes ou etapas, concluímos ser tecnicamentê possÍvêl considerando
a 'Seção 4 - Solução como um Todo'e os critérios de eficiência e economicidade do art.
5". A princípio, o objeto da contratação não apresenta complexldade que impeça a

divisão física ou temporal de suas partes.

Avaliada a possibilidade de parcelamento, determinou-se que o objetô, umâ vez
específico ao armazenar estruturas metálicas e artesanais, permite divisão quando
consideramos etapas distintas do processo logístico e operacionai. Por mêio de análise
do mercado, constatou-se a presença de fornecedores êspecializados em partes
específicas do serviço, o que possibilita uma competitividade ampliada, conforme o
art. ll, sem achatamento nos critérios de habilitação e com potencial de ganhos
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I o. esrvarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS
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Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 72.OOO,OO (setenta e dois mil reais)
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Apesar do parcelamento ser viável, a execução integral deste contrato pode se
mostrar mais vantajosa, conforme estipulado pelo art.40, §3". Consolidar a execução
garante êconomia de escala e gestão contratual mais assentada, além de protêger a
integridade de um sistema de logística continuada. Tal abordagem atende à
funcionalidadê de êxclusividade do contrato, minimizando os riscos e assegurando a
eficiência administrativa como preconizado no art.5".

Após a análise dêtalhadã das altêrnâtivas, rêcomenda-se a êxêcução integral
como a opção mais vantajosa para a Administração. Esta abordagem alinha-se com os
'Seção lo - Resultados Pretendidos', promovendo a economicidade e competitividade
(arts.5" e ll) e respeitando os critérios de decisão descritos no art. 40. Neste contexto, a

execução consolidada, com ganhos potenciais em escala e eficiência notório, deverá
guiar o processo contratual futuro.

I s. auxuavENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANEJAMENTo

A contratação para a locação de imóvel do tipo galpão, situado na Rua lnstituto Santa
lnês, visa atêndêr a uma demanda previamênte identificada pêla administração
municipal, relacionada à necessidadê de êspaço adequado para o armazênamênto
seguro e organizado de estruturas metálicas e artêsanais utilizadas nos eventos
promovidos pêlo Município dê Cratêús-CE.

Essa iniciativa está alinhada com as diretrizes de planejamento instltucional voltadas à

mêlhoria da logÍstica, conservação do patrimônio público e otimização dos rêcursos
utilizados na realização de eventos culturais, sociais e institucionais. O imóvel a sêr
locado pêrmitirá a centralização dos matêriais em um único ponto, facilitando o
controle, a manutenção e o transportê dos itêns, contribuindo para maior eficiência
nas ações desenvolvidas.

I ro. nesurrnDos PRETENDTDos

Com a contratação da locação de um imóvel do tipo galpão, pretende-se garantir à

Administração Municipal um espaço adequado, seguro e funcional para o
armazenamento de estruturas metálicas e artesanais utilizadas na realização de
eventos oficiais do MunicÍpio de crateús.
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logísticos a serem auferidos do mercado local.

A escôlha por execução consolidada aprêsenta vantagens mais expressivas em
termos de gestão e fiscalização. A gestão unificada simplifica as atividades dê
fiscalização e centraliza a responsabilidade administràtiva enquãnto o parcelamento,
mesmo facultando uma vigilância segmentada, introducê uma complexidade que
escapa à capacidade institucional disponível, ameaçando, em escala maior, os
princípios de eficiência enunciados no art.5o.
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A d isponibilização de um local apropriado visa melhorar â organização e conservâção
dos materiais, otimizando sua utilização e prolongando sua vida útil. Além disso, o
imóvel facilitará a logística de montagem e desmontagem de eventos, promovendo
maior agilidade nas açôes executadas pêlas equipes responsáveis.

Espêra-sê, também, reduzir riscos de perdas e danos ao patrimônio público, promover
mais eficiência na gestão dos recursos logísticos e garantir o apoio necessário à

reâlização de eventôs culturais, cÍvicos e institucionais, que desempenham papel
relevante no fortalecimento da identidade e participação comunitária.

I n. enovoÊNcns A sEREM ADoTADAS

As providências internas antes da formalização do contrato para a locação do imóvel
tipo galpão serão êssenciais no ciclo de planejamento e governança da contratação,
visando execução eficiente e consecução dos objetivos pretendidos, alinhando-se ao
interesse público de acordo com o art.5" da Lei n" 14.133/2021. Este planêjamento dêvê
estar articulado com a definição da solução e o modelo de execuçâo contratual,
compreendendo ajustes fÍsicos necessários ao ambiente onde o galpão seÉ utilizado,
incluindo adequaçÕes de instalaçÕes ou espaços físicos que sejam indispensáveis para
realizar os benefÍcios esperados. Todas estas providências serão detalhâdês,
êspecificando ações, responsáveis e prazos, em conformidade com a ABNT (NBR
14724:2011), visto que a ausência de tais ajustes pode compromêter a êxecução e
causar riscos à segurança operacional do armazenamento das estruturas metálicas e
artesanais.

A capacitação dos agentes públicos encarregados da gestão e fiscalização do contrato
seÉ abordada, garantindo que o uso adequado de ferramentas e a adoção de boas
pÉticas assegurem resultados previstos conforme art. 'll. Esse treinamento será
segmentado por pêrfls, incluindo gêstores, fiscais e técnicos, contorme a complexidade
da execução, e delineado em um plano dê capacitação detalhado, obsêrvando a ABNT
(NBR 14724:2oil). Adicionalmênte, essas providências estarão integradas ao Mapa de
Riscos, agindo como estràtégias preventivas de mitigação, em articulação com a
unidade de gestão de riscos ou controlê intêrno, quando existente, para evitar
comprometimento de prazos, qualidade ou conformidade legal, assêgurando os
benefícios projetados.

Essas ações preparatórias se mostram lndispensáveis para viabilizar a contratação e
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo uma
governãnça eficiente, de acordo com princípios estabelecidos no art. 5". As
providências estão alinhadas aos resultados esperados, com fundamentação técnica
para qualquer eventual ausência de ajustês específicos, caso o objeto seja considerado
simples ao ponto de dispensar açôes preliminares. Todo o processo deve apontar
coerência com os elementos já delineados na solução adotada e resultará na
formalização de um contrato eficaz e vantajoso paÍê a Administração Municipal de
Crateús.

Ftp
b3

ÜRA

Rua Gateria GentiI C.rdoso, 20 - CentÍo, 63.700-000



§ CRATEÚS
uR,A

I rz,:usrrrcATrvA eARAADoÇÃo Do REcrsrRo DE pREÇos

A decisão entre a adoção do Sistema de Registro dê Prêços (SRP) e uma contratação
tradicional êxige análise detalhada das características e necessidades do objêto da
contratação. No caso em análise, a locação de imóvel do tipo galpão, localizado na Rua
lnstituto Santa lnês, busca atender à necessidadê da Prefeitura Municipal de Crateús
por um espaço adequado ao armazenamento de estruturas metálicas e artesanais
empregadas êm eventos municipais. Tais êstruturas requerem condições especÍficas
de conservação, influenciando dirêtamente na segurança e sucesso dos eventos
culturais e sociais do município.

Considerando a natureza dessa demanda, que envolve uma necessidade fixa e pontual
de locação de um espaço especÍfico para o período de um ano, a contratação dirêta sê
revela como a opção mais adequada. O registro de preços, apesar de proporcionar
êconomia dê êscalã em casos dê demandas contÍnuas ou quantitativos incertos, não
se aplica êficazmente neste cenário devido à singularidadê do objeto. O galpão em
questão não é um bem padronizado a ser adquirido êm múltiplas unidades ao longo
do tempo, mas sim uma localização única com caracterÍsticas especÍficas já
idêntificadas.

Do ponto de vista econômico, e baseado no levantamento de mercado, a contratação
direta por inexig ibilidade, fundamentada no Art.74, V da Lei n" 1a.]B312O21, mostrâ-se
mais vantajosa. Esta abordagem evita sobrepreço, com preços estabelecidos por
negociações individuais considêrando o mercado local e a especificidade da
localização geogÉfica. Tal opção alinha-se com o Art.'l'l da referida lei, assegurando
quê a proposta mais vantajosa seja capturada pela administração pública.

operacionalmente, a escolha de uma contrataçâo direta oferece segurança jurídica
imediata e êficiência administrativa, permitindo que as condições específicas para o
uso do galpão sejam negociadas diretamente de acordo com os requisitos exatos do
municÍpio. lsso promove agilidade e eficácia na execução do contrato, conforme
previsto nos princípios do Art. 5o. Esta escolha é ainda respaldada pela ausência de um
Plano de Contratação Anual, que, se êxistisse, poderia influênciar uma decisão
diferente caso fossem necessárias múltiplas locaçÕes similares no futuro.

Portanto, conclui-se que a contratação tradicional se destaca como a opção mais
adequada para atendêr à presente necessidade específica da administração. Esta
decisão não só favorece a otimização de recursos, mas também garante que a solução
atende plenamente ao interesse público e aos resultados pretendidos pela Prefeitura
Municipal de crateús, de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei n" ]4.]33/202].

13. DAVEDAÇÃO Oa PARTTC|PAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contratação visada é uma prática normativamente
admitida pela Lei n" 14.13312021, confôrme art. '15, desde que não haja vedação
fundamentada no ETP, segundo art. 

,l8, 
§]", inciso l. Analisando-se os critérios técnicos,

operacionais, administrativos e jurÍdicos pertinentes, estabelece-se que para o objeto
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em questão, a locação de imóvel do tipo galpão, a participação de consórcios seria
incompatívêl dêvido à natureza indivisível e simplicidadê do serviço requerido. A
necessidade de apenas um espaço físico destinado ao armazenamento seguro de
matêriais utilizados em eventos do município dê Crateús dispensa a complexidade
que um consórcio poderia introduzir, tanto na gestão quanto na fiscalização. Essa

avaliação é apoiada pela 'Descrição da Necessidade da contratação' e pelo
'Levantamento de Mercado e Demonstração da Vantajosidade', indicando que a

escolha pôr um único fornecedor promove a eficiência ê êconomicidade do processo,
conforme princípios estabelecidos no art.5".

Embora consórcios possam oferecer vantagem em termos de capacidade financeira ê
técnica, sendo especialmente úteis em contrataçÕes de alta complexidade técnica
que requeiram somatórios de capacidades, tal benefÍcio não se aplica adequadamente
ao êscopo da presente contratação. A simplicidade operacional e a ausência de obras
ou serviços padronizados que demandem especialidades múltiplas toÍnam um
consórclo dêsnêcêssário e potencialmente prejudicial à eficiência e segurança jurídica
buscadas, em conformidade com o planejamento almejado e detalhado nas
orientaçÕes do art. ]8, §1", incisô l. Adicionalmente, considerando-se a estrutura jurídica
exigida para consórcios, como o compromisso de constituição e escolha da empresa
líder, e a possibilidade de inclusão de requisitos econômicos adicionais (art. t5), tal
configuração podê inibir a isonomia entrê possÍveis fornecedores, contrariando os
princípios dê isenção e competitividade expressos no art.5" e 11. A avaliação técnica
conduz à conclusão de que a vedação à participação dê consórcios é a opção mais
adequada para garantir o atendimento eficiente e econômico das necessidades do
município, conforme os 'Resultados Pretendidos' orientados pelo ETP. Tal decisão
assegura que o foco na êconomicidade e segurança jurídica prevalece, alinhando-se
ao interêsse público e aos requisitos contratuais, sêm a incorporação de
com plexidades desnecessá rias.

I r+. courneraçÕrs coppEuqrns E/ou r NTE RDEpEN DENTES

Analisar contratações correlatas ê interdêpendentês no contexto da locação de imóvel
tipo galpão para armazenamento de estruturas metálicas e artesanais é essencial para
garantir a eficiência e a economicidade do processo licitatório. Esta análise permite à
Administração Pública evitar sobreposiçôes dêsnecessárias, identificar oportunidadês
de economia de escala ê promover um melhor alinhamento êntre as ações planejadas.
Além disso, ao idêntificar contratações que complementam ou dependem do objeto
em questão, é possÍvel assegurar uma execução coordenada e eficiente, prevenindo
intêrrupçôes ou incompatibilidadês que possam comprômêter o atendimento da
necessidade pública.

Nô levantamento realizado, não foram identificadas contrataçôes passadas, atuais ou
futuras diretamente relacionadas ao objetô específico desta locação nos arquivos
disponíveis. No entanto, verifica-se a pertinência de explorar a padronização ou
agrupamento de demandas semelhantes para futuras aquisiçôes, considenndo as
necessidadês logísticas e opêracionais semelhantes envolvêndo estruturas de eventos.
É prudente analisar se há compromissos vigentes ou serviços prêviamente
contratados que envolvam manutenção ou suporte que fogem do escopo dirêto da
locação, mas que podem impactar logisticamente o uso das estruturas armazenadas,
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como infraestrutura de transporte ou segurança. As especificidades técnicas e dê
prazo da locação, conforme previsto na seção de Descrição da Solução como um Todo,
não indicam dêpendências críticas, mas sugêrem uma revisão contínua para eventual
sinergia com outras açôes municipais, garantindo alinhamento estratégico ê
operacional.

A análise realizada indica que a contratação do galpão não requer ajustes significativos
nos requisitos técnicos ou quantitativos descritos inicialmente, e não se identiÍicâm,
no momento, contratações correlatas ou interdependências que demandem
modificações substantivas. A abordagem atual parece isolada em relação ao objeto,
sugerindo que a continuidade do planejamento pode prosseguir com as
especificaçôes e prazos já definidos. Não obstante, recomenda-se que a seção
'Providências a Serem Adotadas'inclua monitoramento regular de contrataçôes afins
que possam emergir, garantindo uma resposta ágil a oportunidades de padronização
ou de eficiência de custos. Tal orientação êstá alinhada ao §2" do art. l8 da Lei n"
14.133/2021, assegurando que contratações futuras possam se beneficiar de uma
análise integrada e coordenada.

A locação de um imóvel tipo galpão para armazenamento de estruturàs metálicas e
artesanais utilizadas em eventos do Município de Crateús apresenta impactos
ambientais potenciais ao longo de seu ciclo de vida, como o consumo significativo de
energia elétrica para iluminação e climatizaçâo do espaço, além da geração dê
resíduos sólidos resultantes do armazenamento e manuseio das êstruturas. Para
mitigar esses impactos, adotar-se-ão medidas voltadas à sustentabilidade, conforme
preconizado no art. 18, §1", inciso Xll da lei n" 14.133/2021.

o uso de soluçôês sustentáveis como a instalação dê sistemas de iluminação eficíente,
preferencialmente com lâmpadas LED e equipamêntos com selo Procel A, é
recomendado paÍa rêduzir o consumo energético. Além disso, a implementação de
práticas de logística reversa para materiais de embalagem e resÍduos, especialmente
itens metállcos ou de madeira danificados, é essencial, atendendo plenamente aos
requisitos técnicos e operacionais.

Em consonância com o Cuiâ Nacional dê Contratações Sustêntávêis, incentivam-se
pÉticas para a redução do uso de recursos naturais, como a reciclagem e o
reaproveitamento de materiais descartados após eventos, evitando o acúmulo de
sucata e promovendo o ciclo de vida sustentávêl das estruturas armazenadas. Essas
práticas equilibram as dimensões econômica, social e ambiental da contratação, além
de garantir uma gestão ambiental responsável das instalações ê atividades
relacionadas, sem causar barreiras técnicas indevidas. Também serão adotadas
medidas que assegurem a devida manutenção das instalaçóes para prevenir o
desgaste estrutural, promovendo a sustentabilidadê ê êficiências financeiras
associadas.

Com tal abordagem, verificamos que as medidas mitigadoras propostas sãoessenciais
para reduzir impactos ambientais, otimizando recursos e atendendo aos rêsultados
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15. POSSíVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS
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pretendidos pela Administração, conforme a previsão legal. A ausência de um Plano
de Contratação Anual não afeta a viabilidade de uma contràtaÇão sustentável,
garantindo-se a eficiência de recursos e o interêsse público de longo prazo.

A proposta dê contratação parà a locação do imóvel tipo galpão, situado na Rua
lnstituto Santa lnês, destina-se a atender às demandas de armazenamênto de
estruturas metálicas e artesanais utilizadas em êventos do município de Cratêús. Após
avaliar todos os elementos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos dentro do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), conclui-se que a contratação é viável e vantajosa. A
análise de mercado confirmou a adequação do imóvel quanto ao custo e localização
estratégica, assegurando eficiência IogÍstica.

Crateús / CE, 12 de maio de 2025

EQUIPE DE PTÂNAAMENTO

r1.1u K \l.o^ (]6ç.1,^,qr.; Li,^ar
DAVI KELTON RODRICUE§ LIMA

PRESIDENTE
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16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABT LTDADE DA CONTRATAçÃO

Conforme as estimativas de quantidade e valor, e os rêsultados pretendidos, a solução
proposta demonstra ser êconomicamentê viável e alinhada aos princípios da Lei n"
14.13312C.21, especialmente em termos de legalidade, eficiência ê interesse público,
como determina o art.5". o valor estimado de R$ 72.OOO,oo para o período de 12

meses êstá compatível com o praticado no mercado e atende aos objetivos licitatórios
de vantajosidade, conforme previsto no art. ll..


